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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS SERRA

PORTARIA Nº 141, DE 9 DE JULHO DE 2020.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS SERRA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pela
Portaria N° 3.283 de 22.11.2017, publicada no DOU de 23.11.2017, seção 2, página 19, no uso
de suas atribuições legais, e considerando o OFÍCIO Nº 2477 / 2020 - SER-DIAPL,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados, para  sob a presidência do primeiro,
constituírem a Comissão para estudos e elaboração de Proposta de Protocolo de Retorno às
atividades presenciais do Ifes Campus Serra, ao término do período de isolamento social
decorrente da pandemia da Covid-19.

MARCOS ALVES DE SOUZA PEÇANHA, matrícula SIAPE 2321790,
BENE RÉGIS FIGUEIREDO, matrícula SIAPE 1208194
GIOVANI FREIRE AZEREDO, matrícula SIAPE 1524528
ANA PAULA KLAUCK, matrícula SIAPE 1080945
DENISE CARLA GOLDNER COELHO, matrícula SIAPE 3114194
ERICA GILES BRAGANÇA, matrícula SIAPE 1358867
ALESSANDRO BERMUDES GOMES, matrícula SIAPE 1783956,
ROSIANE RIBEIRO ROCHA, matrícula SIAPE 2277945
DIEGO DO NASCIMENTO RODRIGUES FLORES, matrícula SIAPE 1659093
EMERSON ATÍLIO BIRCHLER, matrícula SIAPE 1076284
WAGNER TEIXEIRA DA COSTA, matrícula SIAPE 1445454
MARA C. BOZZI R.LIMA (representante dos pais)
WEMERSON RICARDO PEIXOTO DAZILIO (representante dos alunos).

Art. 2º Atribuir aos membros desta comissão 04 horas semanais para a execução
das atividades.

Art.3º Esta Portaria terá validade até o dia 31.12.2020.

JOSÉ GERALDO DAS NEVES ORLANDI
Diretor Geral
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